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 23ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

4ª SESSÃO LEGISLATIVA 

10ª LEGISLATURA 

 

 

O R D E M   D O   D I A 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

 

1) Projeto de lei nº 4.112, de 26 de junho de 2024, de autoria do Poder Executivo 

que "Dispõe sobre o Programa Jaru Alfabetizado 2030." (Votação Nominal). 

 

2) Projeto de lei nº 4.113, de 27 de junho de 2024, de autoria do Poder Executivo 

que” Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 368.000,00 (trezentos e sessenta e oito mil). ” Considerando a necessidade 

de aquisição da caldeira dos tanques da Usina de Asfalto, sendo fundamental para o bom 

funcionamento, as mesmas desempenham um papel crucial no processo de produção de 

misturas asfálticas a quente. 

 

            Palácio Sidney Rodrigues Guerra, em 01 de julho de 2024 
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                PRESIDENTE - CMJ 


